
DECISÃO Nº 091/2005 
 
 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, em sessão de 06/05/2005, 

tendo em vista o constante no processo nº 23078.029436/04-15 de acordo 
com o parecer nº 88/2005 da Comissão de Interação Universidade-Sociedade 

 

 
D E C I D E  

 
 
aprovar o Contrato que entre si celebram a GERDAU AÇOMINAS S.A. - AÇOS 
ESPECIAIS PIRATINI, a FAURGS e a UFRGS, através da Escola de 

Engenharia, objetivando o estabelecimento dos direitos com relação à 
titularidade, comercialização e ao uso da propriedade intelectual, bem como 
os termos de apropriação e confidencialidade dos resultados patenteáveis, ou 

não, dos bens produzidos em decorrência do Projeto "Desenvolvimento de 
Novos Produtos e Otimização de Processos de Fabricação de Aços Especiais 

no Grupo Gerdau".    
 

 

Porto Alegre, 06 de maio de 2005. 
 

 
 
 

 
 

 (o original encontra-se assinado) 

JOSÉ CARLOS FERRAZ HENNEMANN, 
Reitor. 


